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exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SrE Juiz de Fora
Pedro Teixeira
338788 - EE de Ensino Médio
- MASP 1238960-7, ElDEr luÍS DE olivEira, PEBIC-adm . 3, 
DvI, a contar de 18/07/2019, para regularizar situação funcional .

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SrE Muriaé
Eugenópolis
97811 - EE Américo Lopes
- MASP 328644-0, marlENE FErrEira BiaNcHiNi NarDE, 
PEBIIIP-adm . 1, DII, a contar de 24/06/2019, para regularizar situa-
ção funcional .

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SrE Almenara
Bandeira
184632 - EE João dos Santos Amaral
- MASP 1019462-9, PacÍFico FErraZ Souto, PEBIIF-adm . 1 
e PEBIA-adm . 3, DIv, a contar de 25/07/2019, para regularizar situa-
ção funcional .

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servi-
dora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, de 
14 .02 .2019 até 31 .12 .2019, com ônus para o cessionário, para regula-
rizar situação funcional: 
JuNIA ALCIoNE FErrEIrA DA SILvA, MASP 358932-2, ATB - 
ADM 1, SrE SETE LAGoAS . 

Pela Fundação Helena antipoff

designa, nos termos do art . 90, Iv, da Constituição do Estado, 
vicENtE tarlEY FErrEira alvES para o cargo de PrESI-
DENTE da Fundação Helena Antipoff .

atoS aSSiNaDoS PElo SENHor SEcrEtário DE EStaDo 
DE PlaNEJamENto E gEStÃo, No uSo DE SuaS atri-
BuiÇÕES, Em Data DE oNtEm:

PEla SEcrEtaria DE EStaDo DE govErNo

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
maNoEl BarBoSa lEitE NEto, MASP 1120927-7, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-5 EG1100067 da Secretaria de 
Estado de Governo . 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alí-
nea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, maNoEl BarBoSa 
lEitE NEto, MASP 1120927-7, do cargo de provimento em comis-
são DAD-12 EG1100033 da Secretaria de Estado de Governo . 

PEla SEcrEtaria DE EStaDo DE JuStiÇa E SEgu-
raNÇa PÚBlica

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, lEoNarDo auguSto 
loPES Silva, MASP 14787063, do cargo de provimento em comis-
são DAD-6 JD1100857 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública . 

PEla SEcrEtaria DE EStaDo DE EDucaÇÃo

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a aNa 
rEgiNa DE carvalHo, MASP 892715-4, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-4 ED1100165 da Secretaria de Estado de Educa-
ção, a contar de 01/08/2018 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
FaBiaNa BENcHEtrit DoS SaNtoS, MASP 1381473-6, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-2 ED1100352 da Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 17/09/2019 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FaBiaNa BENcHEtrit DoS 
SaNtoS, MASP 1381473-6, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 ED1100409 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
17/09/2019 .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cilÉSia maria DE oli-
vEira carvalHo, MASP 1322703-8, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 ED1100338 da Secretaria de Estado de Educação, a 
contar de 31/07/2019 .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, maria luZia lEal FEr-
rEira lEitE, MASP 381115-5, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 ED1100582 da Secretaria de Estado de Educação, a contar 
de 19/08/2019 .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, raQuEl aliNE SoarES DE 
olivEira corDEiro, MASP 1147999-5, do cargo de provimento 
em comissão DAD-6 ED1100237 da Secretaria de Estado de Educação, 
a contar de 18/09/2019 .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa alESSaNDra DE lourDES 
SouZa, MASP 1099130-5, da função gratificada FGD-4 ED1100201 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 04/09/2019 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º 
de janeiro de 2019, dispensa lucila Nára BarcEloNa PoN-
ciaNo, MASP 1062421-1, da função gratificada FGD-5 ED1100165 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 01/08/2019 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa roSEli NoguEira Do ama-
ral, MASP 265327-7, da função gratificada FGD-5 ED1100145 da 
Secretaria de Estado de Educação, a contar de 03/06/2019 . 

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
aDriaNE QuEiroZ DoS rEiS PErEira, MASP 1320295-7, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 ED1100895, de recru-
tamento amplo, para dirigir a Diretoria Administrativa e Financeira - 
SrE Patrocínio da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, Bar-
Bara camPoS DE aNDraDE, MASP 753135-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 ED1101127, de recrutamento limi-
tado, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, HEl-
lEN SoarES lima, MASP 368413-1, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-8 ED1100134, de recrutamento amplo, da Secreta-
ria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
lucaS roDriguES PÉrEZ martiNEZ, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 ED1100824, de recrutamento amplo, da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
Paula criStiNa mattoS carNEiro, MASP 1127712-6, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-5 ED1100204, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
SaNDra JaNuária Da Silva, MASP 1319179-6, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-6 ED1100237, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, SimoNE aParEciDa EmEricK, MASP 1314532-1, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-5 ED1100409, de recruta-
mento amplo, para dirigir a Diretoria de Informações Educacionais da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, atribui a SimoNE aParE-
ciDa EmEricK, MASP 1314532-1, diretora da Diretoria de Infor-
mações Educacionais, a gratificação temporária estratégica GTED-2 
ED1100352 da Secretaria de Estado de Educação .

atoS aSSiNaDoS PElo SENHor SEcrEtário DE EStaDo 
DE govErNo, No uSo DE SuaS atriBuiÇÕES, Em Data 
DE oNtEm:

PEla SEcrEtaria DE EStaDo DE JuStiÇa E SEgu-
raNÇa PÚBlica

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, as servidoras abaixo relacionadas lotadas na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da 
SECrETArIA DE ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo, de 
12/12/2018 a 31/12/2019, com ônus para o cessionário: 
AMANDA MourA FArNEZI / MASP 1213259-3 / ASSISTENTE 
ExECuTIvo DE DEFESA SoCIAL;
ErICA GoNÇALvES CoSTA / MASP 1211051-6 / ANALISTA ExE-
CuTIvo DE DEFESA SoCIAL .

PEla SEcrEtaria DE EStaDo DE mEio amBiENtE E 
DESENvolvimENto SuStENtávEl

Pela Fundação Estadual do meio ambiente

usando da competência delegada pelo art. 4º do Decreto nº 45.055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, a servidora abaixo relacionada, lotada na Fun-
dação Estadual do Meio Ambiente, a afastar-se de suas atribuições, no 
período de 29/09/2019 a 14/11/2019, para participar do curso de trei-
namento “Adaptation of Small-Scale renewable Energy as a step for 
Climate Change”, em Hokkaido/Japão, sem prejuízo do vencimento e 
vantagens do cargo, ficando vedado o pagamento de demais despesas 
vinculadas ao mesmo: 
rENATA MuINHoS PErEIrA, MASP 752 .743-5, ESPECIALISTA 
EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNAMENTAL . 

Pelo instituto Estadual de Florestas

usando da competência delegada pelo art. 4º do Decreto nº 45.055, de 
10 de março de 2009, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional dos ser-
vidores abaixo relacionados, lotados no Instituto Estadual de Flores-
tas, o afastamento de suas atribuições, no período de 11/08/2019 a 
31/08/2019, para participarem do xxxI Curso Internacional de Manejo 
de Bosques: Gobernanza y Legalidad en el Manejo y La restauración 
Forestal en los Trópicos de América Latina y el Caribe, em Turrialba, 
Costa Rica, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando 
vedado o pagamento de demais despesas vinculadas ao mesmo: 
LEoNArDo DINIZ rEIS SILvA, MASP 1 .128 .137-5, ESPECIALISTA 
EM PoLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃo GovErNAMENTAL;
MArCELo MASSAHAru ArAKI, MASP 1 .223 .156-9, ANALISTA 
AMBIENTAL . 

PEla SEcrEtaria DE EStaDo DE PlaNEJamENto E 
gEStÃo

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
gerais

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 01/02/2019, a 
prorrogação da disposição de Zulma maria Braga DE oli-
vEira cuNHa, MASP 1071288-3, lotada no Instituto de Previdên-
cia dos Servidores do Estado de Minas Gerais, à Assembleia Legislativa 
do Estado de Minas Gerais, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2019, 
para regularizar situação funcional .

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição 
da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, de 11/02/2019 
a 31/12/2019, com ônus para o cessionário, para regularizar situação 
funcional: 
ZuLMA MArIA BrAGA DE oLIvEIrA CuNHA, MASP 1071288-3, 
AuSS, NÍvEL III, GrAu C .

usando da competência delegada pelo art. 4º do Decreto nº 45.055, de 
10 de março de 2009, autoriza, nos termos do art . 76 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, o servidor abaixo relacionado, lotado no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, a afastar-se 
de suas atribuições, no período de 24/09/2019 a 30/09/2019, para par-
ticipar da EAo 28th European Association for osseointegration, em 
Lisboa/Portugal, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, 
ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas a mesma: 
ELToN GoNÇALvES ZENoBIo, MASP 1071057-2, ANSS, NÍvEL 
Iv, GrAu B . 

PEla SEcrEtaria DE EStaDo DE EDucaÇÃo

usando da competência delegada pelo art. 1º, III, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de interesse 
particular por 2 (DoIS) ANoS à servidora luciaNa DE Fatima 
carNEiro PomPHrEY, MASP 1187131-6, TDE I B - ADM . 02, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação .
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gabinete militar do governador
Chefe do Gabinete Militar: Coronel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 47, DE 22 DE AGoSTo DE 20192019

Dispõe sobre a progressão dos servidores da carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria, Auditoria e Político-Institucio-
nais, a que se refere o art . 1º e conforme previsto no art . 16 da Lei nº 15 .470, de 13 de janeiro de 2005 .
o CoroNEL PM, CHEFE Do GABINETE MILITAr Do GovErNADor Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições esta-
belecidas no inciso III, do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado,
rESoLvE:
Art . 1º - Conceder Progressão na Carreira aos servidores lotados no Gabinete Militar do Governador, das carreiras Gestor Governamental – GGov, 
Agente Governamental – AGOV, Auxiliar de Serviços Governamentais – AUSG, Oficial de Serviços Operacionais – OSO, relacionados no Anexo 
Único desta resolução .
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data constante do anexo único desta. 

GMG, Belo Horizonte, aos 17 de setembro de 2019 .
rodrigo Sousa rodrigues, Cel PM

Chefe do Gabinete Militar do Governador
e Coordenador Estadual de Defesa Civil

ANExo ÚNICo – resolução GMG nº 47 de 22 de agosto de 2019
Progressão na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais
Vigência: 30/06/2019

Masp Nome Cargo Situação
Nível

Anterior
Grau

Situação
Nível

Atual
Grau

366590-8 vinicius Coimbra AuSG v C v D

GMG, Belo Horizonte, aos 17 de setembro de 2019 .
rodrigo Sousa rodrigues, Cel PM

Chefe do Gabinete Militar do Governador
e Coordenador Estadual de Defesa Civil
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controladoria-
geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista a decisão exarada nos autos do Agravo de Ins-
trumento nº 1 .0000 .19 .109596-7/001, referente ao Processo Judicial nº 
5084945-56 .2019 .8 .13 .0024, informada a esta Controladoria-Geral do 
Estado por meio do ofício AGE/Po nº . 29237 (7469788), constante no 
Processo SEI nº 1080 .01 .0045463/2019-71, DETErMINA A rEATI-
vAÇÃo DAS SANÇÕES DE MuLTA E PuBLICAÇÃo ExTrAor-
DINárIA DE DECISÃo ADMINISTrATIvA CoNDENATÓrIA, 
MEDIANTE rEINCLuSÃo DA EMPrESA uP BrASIL PoLICArD 
SYSTEMS E SErvIÇoS S .A ., CNPJ nº 00 .904 .951/0001- 95, No 
CADASTro NACIoNAL DAS EMPrESAS PuNIDAS (CNEP) .

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte, 18 de setembro de 2019 .
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
20 1274467 - 1

SÚMuLA Nº1, DE19 DESETEMBro DE 2019 .

OCONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o artigo 49, §1°, inciso vIII, da Lei Estadual n° 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e oartigo 5°, da resolução CGE n° 9, de 22 de 
fevereiro de 2019, resolve editar o presente enunciado sumular:
APLICAÇÃo Do INSTITuTo Do JuLGAMENTo CoNForME o 
ESTADo Do ProCESSo .
“É admitido o instituto do julgamento conforme o estado do pro-
cesso, previsto nos artigos 354 e seguintes do Código de Processo 
Civil, no Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância,quando 
couber,mediante decisão motivada e desde que não configure cercea-
mento de defesa ou prejuízo ao processado/sindicado”.

Controladoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 19 de setembro de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

SÚMuLA Nº2, DE19 DESETEMBro DE 2019 .

OCONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o artigo 49, §1°, inciso vIII, da Lei Estadual n° 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, e oartigo 5°, da resolução CGE n° 9, de 22 de 
fevereiro de 2019, resolve editar o presente enunciado sumular:
ACESSo AoS AuToS DE ProCESSoS E SINDICÂNCIA EM 
CurSo .
“o acesso aos autos de Sindicâncias e Processos Administrativos Dis-
ciplinares em curso ficalimitadoao sindicado/processado, seus pro-
curadores constituídos, órgãos públicos e terceiros interessados que 
demonstrem interessepróprio e legitimo”.

Controladoria-Geral do Estado, Belo 
Horizonte, 19 de setembro de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado
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rESoLuÇÃo CGENº 25, 19 DE SETEMBro DE 2019 .

Dispõe sobre as diretrizes a serem adotadas na priorização de procedi-
mentos disciplinares .

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribui-
ções, considerando a necessidade de estabelecer diretrizes quanto à 
priorização de procedimentos disciplinares,
rESoLvE:
Art . 1º - Esta resolução estabelece diretrizes de priorização de proce-
dimentos disciplinares a serem adotadas pela Controladoria-Geral do 
Estado (CGE) e pelas Controladorias Setoriais e Seccionais .
Art . 2º - os procedimentos disciplinares serão priorizados consoante 
sua ordem cronológica, considerando os princípios da isonomia, impes-
soalidade e duração razoável do processo, podendo ser excepcionada 
nas seguintes situações:
I-risco de prescrição, assim considerado quando verificado período 
igual ou inferior a 150 (cento e cinquenta dias) dias para a perda da 
pretensão punitiva estatal;
II-risco de dano irreparável pela demora na tramitação, a ser demons-
trado pelo processado ou pelo gestor do órgão ou entidade de lotação do 
agente público, ou outra autoridade com competência para tanto;
III-pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;
IV-pessoa com deficiência física ou mental.
§ 1° - Terão prioridade sobre a hipótese prevista no inciso III, os maio-
res de oitenta anos, nos termos do art . 71, §5°, da Lei n° 10 .741/2003 .
§ 2° - Nos casos em que o risco de dano irreparável superar a ques-
tão prescricional, deverá haver a priorização do procedimento que se 
encontrar no referido risco, devendo este ser devidamente demonstrado 
quando da análise do procedimento .
Art. 3° - Os casos que apresentarem elevada complexidade ou rele-
vância, que envolvam dirigentes do órgão ou entidade ou que tenham 
ocasionado lesão significativa ao erário deverão ter atuação direta da 

Controladoria-Geral do Estado, devendo as Controladorias Setoriais e 
Seccionais proceder ao devido encaminhamento à CGE .
Art . 4° - Compete ao setor responsável pela realização do juízo de 
admissibilidade dos fatos passíveis de responsabilização disciplinar, 
seja na Controladoria-Geral, seja nas Controladorias Setoriais e Sec-
cionais, classificar sua complexidade, relevância, e, se possível, magni-
tude da lesão ao erário, bem como indicar os dados contidos nos incisos 
III e Iv, do art . 2° desta resolução, sem prejuízo, em todo caso, de 
futura alteração .
Art . 5° - Em se tratando de procedimentos de igual cronologia, serão 
priorizados os de maior complexidade ou relevância.
Art . 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

20 1274497 - 1

rESoLuÇÃo CGENº 26, 19 DE SETEMBro DE 2019 .
Institui Grupo de Trabalho com o objetivo de implementar a Gestão 
de riscos Estratégicos na Controladoria-Geral do Estado e dá outras 
providências.
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribui-
ções, considerando a necessidade de implementar a Gestão de riscos 
Estratégicos na Controladoria-Geral do Estado,
rESoLvE:
Art . 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho com o objetivo de imple-
mentar a Gestão de riscos Estratégicos na Controladoria-Geral do 
Estado (CGE) e realizar a Ação 20, que objetiva definir e aprovar a 
Gestão de riscos da CGE e a Ação 21, que objetiva implementar o 
gerenciamento de riscos, ambas do Plano de Integridade .
Art . 2º - o Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:
I - Pela Assessoria Estratégica e de Gestão de riscos:
Amaro de Carvalho Júnior, MASP 1 .214 .555-3, que o coordenará;
rodrigo Flávio Ferreira dos Passos, MASP 613 .055-3 . 
II – Pela Assessoria de Harmonização das Controladorias Setoriais e 
Seccionais:
Willer Jonas Maia Bernardes, MASP 1 .294 .154-8 .
III - Pela Auditoria-Geral:
Armando Noé Carvalho de Moura Júnior, MASP, coordenador-
adjunto;
ramon Diego de Carvalho, MASP 1 .229 .228-0 . 
IV – Pela Subcontroladoria de Transparência e Integridade:
Andre Luiz Guimarães Amorim, MASP: 669 .550-6;
João Marcos Nogueira Pereira, MASP: 613 .765-7 .
v – Pela Corregedoria-Geral:
Marcela oliveira Dias Ferreira, MASP 1 .337 .729-6;
rosiane Ferreira Duarte de Faria, MASP 1 .296 .258-5 .
vI – Pelo Núcleo de Combate à Corrupção:
Eduardo Fagundes Fernandino, MASP 1 .163 .533-1 . 
VII – Pela Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças:
Adriana Dolabela Alves de Sousa, MASP 1164609-8 .
Parágrafo único - Poderão ser convidados novos integrantes para sub-
sidiar tecnicamente a discussão e a elaboração dos trabalhos do Grupo .
Art . 3º - o Grupo de Trabalho concluirá as atividades de implementa-
ção da gestão de riscos estratégicos no prazo de 60 (sessenta) dias, pror-
rogável por 30 (trinta) dias mediante justificativa aprovada pelo Comitê 
Estratégico de Governança da CGE
Parágrafo único – o prazo do Grupo de Trabalho terá início com a apro-
vação do Planejamento Estratégico pelo Comitê Estratégico de Gover-
nança da CGE, sem prejuízo dos requisitos formais de tramitação esta-
belecidos na resolução CGE nº 07, de 14 de fevereiro de 2019 . 
Art . 4º - o prazo para cumprimento das Ações 20 e 21 será o estabele-
cido para a sua conclusão no Plano de Integridade da CGE, cumprindo 
ao Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles (CGIRC) 
realizar o monitoramento das atividades relativas às referidas Ações e 
deliberar acerca da sua conclusão .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de setembro de 2019
rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
20 1274509 - 1

advocacia-geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
ATo ASSINADo PELo SENHor ADvoGADo-

GErAL Do ESTADo EM 19/09/2019:
ATo AGE N .º 2509

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista a competência delegada pelo §3º, do art. 1º do 
Decreto n .º 45 .055/2009, AuTorIZA, nos termos do art . 76 da Lei 
n .º 869, de 5 de julho de 1952 e do art . 3º do Decreto n .º 47 .253/2017, 
o servidor rAYNEr LuCIANo MArCoLINo, Masp 1 .367 .336-3, 
Agente Governamental, a afastar-se de suas atribuições, no período 
de 16/09/2019 a 16/09/2021, para participar do Curso de Mestrado em 
Modelação, Análise de Dados e Sistemas de Apoio à Decisão da Facul-
dade de Economia e Gestão da universidade de Porto em Portugal, sem 
prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, ficando vedado o paga-
mento de demais despesas vinculadas à mesma .
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